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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os comerciantes estabelecidos em alguns locais do hipercentro de nossa cidade que ainda não conta com o
serviço de parquímetro se sentem prejudicados, pois as portas de seus estabelecimentos são ocupadas por
comerciários que trabalham e outros locais e impedem que os clientes desses comerciantes

solicitação para que seja estendido o serviço de parquímetro para todo hipercentro de nossa cidade.
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GABINETE DO Ver. Vico

Sala das Sessões, 11 de julho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Vico



Nome Quantidade

Ver. Vico 1
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